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RESUMO  
 
O presente trabalho tem como problema central o seguinte questionamento: a dificuldade de 
compreensão da fórmula eleitoral proporcional brasileira, haja vista sua complexidade técnica, 
comprometeria, por conseguinte, a percepção de legitimidade democrática dos eleitos e revelaria 
uma insuficiência na promoção do direito à educação cívica e política? A pesquisa tem como 
objetivo central investigar se há relação entre a baixa compreensão dos cidadãos sobre o 
funcionamento do sistema eleitoral proporcional e o enfraquecimento da legitimidade das 
representações políticas. Portanto, o estudo será separado em três blocos, no primeiro, será 
apresentada a fórmula proporcional brasileira, a qual tem o papel de definir, em cada unidade 
eleitoral, como serão convertidos os votos recebidos por cada partido em cadeiras legislativas, o 
que, por conseguinte, estabelece a proporção entre votos e a representação de cada partido 
(Tavares, 1994). No segundo bloco, será abordado o direito à educação não apenas como direito 
previsto em lei, mas como bem público essencial à cidadania plena, à mobilidade social e ao 
fortalecimento da democracia (GRAU, 2015; COUTINHO, 2013). Não só, mas também sobre 
como o desconhecimento sobre a fórmula eleitoral compromete a capacidade crítica do eleitor e 
o pleno exercício da democracia participativa. O último capítulo se dedicará a verificar se a 
ausência de compreensão do processo eleitoral impacta o exercício da cidadania, na medida em 
que pode comprometer a percepção de que os representantes eleitos realmente expressem a 
vontade popular. Assim, pretende-se examinar em que medida a problemática afeta a cidadania 
em si. O método adotado será o hipotético-dedutivo, parte-se da hipótese mencionada e da 
análise crítica de dispositivos legais, estudos de ciência política e fundamentos constitucionais 
sobre o direito à educação. O estudo traz consigo resultados parciais, o qual sustenta que o 
problema tende a ser minimizado por meio de elaboração e efetividade de políticas públicas no 
tocante à educação política.  
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